
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

Area Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO 

Responsavel pela demanda: CHRISTIAN MARLLON DE OLIVEIRA PIMENTEL 

CPF: 111.675.454-19 Cargo/Fungédo: Secretario Municipal De 

Administragdo 

2.1 - Descrigéo do objeto 

Contratagdo de empresa especializada para fornecimento e implantagdo de solugdes 
tecnolégicas voltadas & modernização da administragdo pública municipal. 

2.2 - Data prevista para concluséo do processo 

O processo devera ser concluido em tempo hébil, observando-se a urgéncia e a 
essencialidade da demanda e considerando o regular andamento dos trâmites 
administrativos. 

2.3 - Grau de prioridade da contratação 

A presente contratação é classificada como de alta prioridade, tendo em vista a 
necessidade de modernização dos processos administrativos no ambito da Administração 
Pública Municipal. A adoção de soluções tecnológicas contribui para maior eficiência, 
agilidade e melhoria na prestação dos serviços públicos, sendo essencial para o adequado 
funcionamento da gestão administrativa. 
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A presente demanda justifica-se pela necessidade de aprimorar os processos internos, 
tornando-os mais ágeis, seguros e eficientes. A utilização de ferramentas tecnológicas 
possibilita melhor organização das informações, maior controle das atividades 
administrativas e apoio à tomada de decisões, contribuindo para a melhoria da gestão 
pública. 

Ademais, a inexistência ou defasagem dessas soluções pode ocasionar retrabalho, lentidão 
nos fluxos administrativos e falhas operacionais. Assim, a contratação mostra-se necessária 
para garantir maior eficiência, qualidade e transparência na prestação dos serviços 
públicos. 

Os serviços de licenciamento de software de gestão deverão contemplar o atendimento às 
necessidades da Prefeitura e dos Fundos Municipais, abrangendo os seguintes 
módulos/áreas: 

e Sistema de Contabilidade e Finangas/Controle Interno (planejamento, execução 
orgamentaria, administrativa e financeira, contabilidade pública e atendimento & Lei n° 
131/2009 — transparéncia); 
Sistema de Licitagdes, Gest&o de Contratos e Convénios; 
Sistema de Almoxarifado; 
Sistema de Gestão Patrimonial; 
Sistema de Tributos; 
Sistema de Nota Fiscal Eletrônica. 

Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata a presente demanda, serão 
oriundos da dotação orgamentéria: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

Lagoa do Ouro, 03 de abril de 2026. 

A 
CHRISTIAN MARLLON DE IVEIRA PIMENTEL 

cretario MunicipglDe Administração 
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